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O Diário Oficial do Município de Zacarias, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Zacarias poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.zacarias.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Licitações e Contratos

Ratificação

RATIFICAÇÃO
ORDEM PROCESSUAL Nº 033/2020

DISPENSA Nº 025/2020
Autorizo e ratifico a dispensa de licitação para Aquisição 

de motor para endodontia para o Setor de Saúde Bucal, 
em favor de CIRURGICA SOUZA RIO PRETO - EIRELI, 
CNPJ26.756.192/0001-54, no valor de R$7.497,50 (sete 
mil, quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta 
centavos), em conformidade com as  atribuições a mim 
conferidas, no Art.24, I da Lei 8.666/93.

Zacarias, 25 de Março de 2020.

_______________________________

Lucineia Zacarias

Prefeita Municipal

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO 014/2020. TOMADA DE PREÇO 001/2020

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em 
conformidade com o disposto no Inciso VI do Artigo 43 
da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
HOMOLOGO o presente procedimento licitatório, e 
ADJUDICO ao licitante: SET INCORPORAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ 24.195.949/0001-52, 
o valor de R$355.501,50, o objeto “Contratação de 
empresa especializada para execução de REFORMA 
DO CLUBE AZAS com 777,95m2 de área, conforme 
projeto vinculado ao CONVENIO nº769/2019, firmado 
com Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de 
Desenvolvimento Regional”. AUTORIZO a despesa, 
observadas as normas legais e regulamentares, bem 
como a emissão das respectivas Requisições de Compras 
e Notas de Empenhos e/ou Sub-Empenho, conforme 
art.61 da Lei Federal 4.320/64. Ao responsável para as 

devidas providências sequenciais necessárias. Ciência 
aos interessados, observados as prescrições legais 
pertinentes.

Zacarias, 25 de Março de 2020.

__________________________________________
___

LUCINEIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

PODER LEGISLATIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/ 2.020
EMENTA: DISPÕE SOBRE 
REGULAMENTAÇÃO DO 
ATENDIMENTO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ZACARIAS DIANTE 
DO ENFRENTAMENTO DO 
CORONAVIRUS (COVID – 19) E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

OTAVIANO VALENTIM MACIEL FILHO, Presidente 
da Câmara Municipal de Zacarias-SP, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, publica o seguinte 
Decreto Legislativo:

CONSIDERANDO: o caso concreto e real que a 
humanidade está vivenciando, qual seja pandemia do 
CORONAVÍRUS (COVID 19), nos termos da OMS – 
Organização Mundial da Saúde;

CONSIDERANDO: a necessidade de medidas para 
evitar possível proliferação e minimizar a exposição de 
pessoas, de acordo com as medidas adotadas pelas 
autoridades constituídas/quarentena;

CONSIDERANDO: Determinação do Ministério 
Público da Comarca;

CONSIDERANDO: Decretos das autoridades Federal, 
Estadual e Municipal, em especial o Decreto Executivo 
025/2020, que decreta situação de estado de emergência 
para enfrentamento da pandemia coronavirus – COVID 
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– 19;

CONSIDERANDO: a integridade física dos servidores 
do Legislativo, bem como das pessoas do público que 
possam freqüentar o local;

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica suspenso os trabalhos nas 
dependências da Câmara Municipal até segunda ordem, 
devendo os trabalhos administrativos serem feitos de 
forma remota.

I – O atendimento aos Agentes Políticos acorrerá de 
forma on line, devendo os Edis entrar em contato com os 
servidores do Legislativo via fone, internet, etc.

II – Os serviços essências ao público ocorrerão 
normalmente, no entanto, deverão ser solicitados pela 
internet no email camarazacarias@uol.com.br.

ARTIGO 2º - O presente Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data de sua publicação, observando a 
totalidade do decreto 03/2020, salvo o que conflitar com 
o presente decreto.

Câmara Municipal de Zacarias-SP, 24 de março de 
2.020.

OTAVIANO VALENTIM MACIEL FILHO

Presidente
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